
LEI m  2.021

Dispõe sobre denominação de via publica: Rua 
Bernardo Madison - Servidor Público Munici - 
pal.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre aprova e 
o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 19 - Passa a denominar-se Rua Bernardo 
Madison ( Servidor Público Municipal) a via pública denominada rua "E" 
localizada no loteamento "Oardim Olímpico" que tem inicio na rua H e ' 
termino na rua M.

/

Art. 29 - Revogadas as disposições em contra 
rio, entrara esta Lei em viger na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a todas as autoridades a quem 
o conhecimento e execução desta Lei pertencer que a cumpram e façam cum
prir tao inteiramente como nela se contem.

DADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 23 de setembro de 19B3,
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